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Prefeitura Municipal da Serra 

LEI NI 1268/88 

o PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTAPO DO ESPiRITO SANTO usando 

de auaa atribuiçÕ•• leg&ia, faço aaber que a clKARA MUNICIPAL DA 
SERRA, decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. li - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder wna Pe~ 

aio Mensal lixada em 03(trêa) PNS Piso N.:!on&l de S! 

lário, em favor doa filhos menores da ex-funcionária • 
desta Prefeitura Sra. EVA MARIA BARCELOS SCHUH~,MÁrcia 

Conceição Schunk(l7 anos), Aasia Francisco Schunk (15 

anos), Marluce Schunck(l3 anos) e Marcel• Barcelos 

Schunck(7 anoa). E t~ em favor dos filhos da·~ 
cionária NORMA DA PENHA TORREZANI BARCELOS: Christophe 

Amado Torresani Barcelos(l2 anos), Nazaré Alnado Torl'! 
zani Barceloa(lO anos), Alexandre Am&do Torrezani Bar 

celoa(08 anos) e Antonio Miguel Barcelos Júnior(06 a 
noa). 

Art. 21 - A penaio concedida, conforme descrito no Artigo li, ª! 
rá depositada, mensalmente, em Caderneta de Poupaaça ' 
em nOllle dos favorecidos. 

Art. 31 - Esta Lei entra em vigor na data de aua publicação, re 

vogadas aa diapoaiçõea em contrário. 
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